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Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

07/06/2022 15:17
Arquivado Definitivamente

02/06/2022 18:42
Expedição de Certidão.

04/05/2022 08:21
Juntada de Petição de petição

29/04/2022 03:12
Expedição de Certidão.

29/04/2022 03:09
Expedição de Certidão.

29/04/2022 02:55
Expedição de intimação.

20/04/2022 08:32
Expedição de Alvará.

05/04/2022 21:30
Expedição de intimação.

10/03/2022 14:05
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 17ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0058735-91.2020.8.17.2001 DESPACHO
R.H. Considerando o depósito apresentado pela parte ré a título de cumprimento voluntário da
condenação, determino que se expeça alvará de levantamento de valores em favor da parte autora e de
sua advogada, nos termos da sentença, autorizada a retenção dos honorários contratuais. Intime-se e
cumpra-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, data da autenticação
eletrônica. Juíza de Direito em exercício cumulativo

09/03/2022 15:06
Conclusos para despacho

09/03/2022 15:05
Expedição de Certidão.

08/03/2022 16:08
Juntada de Petição de liberação de alvará

23/02/2022 16:35
Juntada de Petição de petição

18/01/2022 13:48
Expedição de intimação.

01/12/2021 16:15
Julgado procedente o pedido



(Clique para expandir) ... ELA MP 451/2008 - QUESTÃO DE MÉRITO - JUNTADA DE LAUDO DO IML -
OBRIGATORIEDADE INEXISTENTE. (...) IV - A necessidade de laudo do IML é adstrita ao procedimento
administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios de prova à disposição das partes.V -
Sentença cassada. (...) A necessidade de laudo do IML é, em meu entendimento, adstrito ao
procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios de prova colocados à
disposição das partes e sua análise constitui o mérito da causa. É de ser ressaltado que o apelante
juntou o B.O. comprovando o acidente, relatórios médicos comprovando as lesões e a invalidez parcial
permanente, bem como documentos de lavra da ré, que demonstram pagamento pela via administrativa.
Com efeito, incabível a extinção do processo sem a resolução de mérito, sob o fundamento de falta de
prova”. (Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 18ª Câmara Cível, Ap. Cível nº 1.0433.09.290244-7/001(1),
Rel. Mota e Silva, j. 22/06/2010) (grifei)

08/10/2021 18:30
Conclusos para julgamento

08/10/2021 18:29
Expedição de Certidão.

08/10/2021 18:28
Expedição de intimação.

08/10/2021 18:27
Expedição de Certidão.

08/10/2021 15:34
Juntada de Petição de petição

04/10/2021 21:08
Expedição de Alvará.

01/10/2021 18:36
Expedição de intimação.

13/08/2021 10:36
Juntada de Petição de petição

23/07/2021 15:55
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 17ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0058735-91.2020.8.17.2001 AUTOR:
LUCIVALDO JOSE ALVES REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO 1. Intimem-se as partes para que se manifestem
sobre o laudo pericial de Id.84650306, no prazo de 15 (quinze) dias; 2. Sem prejuízo do acima
determinado, expeça-se alvará de transferência em favor do perito, para levantamento do numerário à
disposição do juízo, à título de honorários periciais, com observância dos dados bancários indicados na
petição de Id.84650303; 3. Por fim, não havendo requerimento pendente de análise, voltem-me os autos
conclusos para sentença. Recife, data da autenticação eletrônica. Juiz(a) de Direito em exercício
cumulativo

23/07/2021 09:19
Juntada de Petição de petição

20/07/2021 16:44
Conclusos para despacho

javascript:;


20/07/2021 16:44
Expedição de Certidão.

20/04/2021 07:31
Juntada de Petição de certidão

18/03/2021 08:58
Juntada de Petição de certidão

05/02/2021 15:44
Expedição de intimação.

05/02/2021 15:44
Expedição de intimação.

05/02/2021 15:44
Expedição de intimação.

05/02/2021 15:44
Expedição de intimação.

03/02/2021 14:19
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... RA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0058735-91.2020.8.17.2001 AUTOR:
LUCIVALDO JOSE ALVES REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO Diante da certidão do meirinho de Id 71140804,
redesigno a perícia para o dia 26 de abril de 2021, a partir das 14:00 horas, a ser realizada na Rua
Guilherme Pinto, nº 100, primeiro andar, bairro das Graças, nesta cidade de Recife – PE, CEP: 521011-
210 (consultório médico do perito do Juízo). Intime-se a parte autora pessoalmente, por carta, no
endereço indicado no Id 71295123, e eletronicamente, na pessoa do seu advogado, bem ainda o perito
nomeado. Intime-se a parte ré eletronicamente, por meio do seu advogado, do presente despacho. Este
despacho serve como mandado, conforme Recomendação nº 03/2016 – CM/TJPE. Recife, data da
autenticação eletrônica. Juiz(a) de Direito em exercício cumulativo

29/01/2021 07:24
Conclusos para despacho

28/01/2021 22:15
Juntada de Petição de petição

19/01/2021 16:00
Juntada de Petição de resposta

08/01/2021 14:54
Expedição de intimação.

08/01/2021 14:52
Expedição de Certidão.

08/01/2021 14:18
Juntada de Petição de petição

16/12/2020 12:39
Juntada de Petição de petição
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16/12/2020 10:15
Juntada de Petição de certidão

02/12/2020 11:24
Juntada de Petição de contestação

23/11/2020 10:21
Juntada de Petição de petição

19/11/2020 15:23
Juntada de Petição de petição

17/11/2020 14:02
Mandado devolvido não entregue ao destinatário

17/11/2020 14:02
Juntada de Petição de diligência

13/11/2020 12:50
Recebido o Mandado para Cumprimento

12/11/2020 14:08
Recebido o Mandado para Cumprimento

12/11/2020 14:08
Expedição de intimação.

06/11/2020 13:14
Expedição de citação.

06/11/2020 13:14
Expedição de citação.

06/11/2020 13:14
Expedição de intimação.

06/11/2020 12:30
Expedição de Certidão.

24/09/2020 14:10
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... da data da audiência. §6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização
da audiência deve ser manifestado por todos os litisconsortes. §7º A audiência de conciliação ou de
mediação pode realizar-se por meio eletrônico, nos termos da lei. §8º O não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. §9º As partes devem estar acompanhadas por
seus advogados ou defensores públicos. §10. A parte poderá constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir. §11. A autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença. §12. A pauta das audiências de conciliação ou de
mediação será organizada de modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início de
uma e o início da seguinte.

24/09/2020 08:00
Conclusos para despacho
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22/09/2020 17:11
Juntada de Petição de documento de comprovação

22/09/2020 15:10
Juntada de Petição de petição

15/09/2020 07:47
Expedição de intimação.

14/09/2020 17:40
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 17ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0058735-91.2020.8.17.2001 AUTOR:
LUCIVALDO JOSE ALVES REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO Compulsando os autos, verifico que há
irregularidades que, caso não sanadas, comprometem sobremaneira o andamento regular do feito. Ante
o exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a peça inicial, sob
pena de indeferimento e extinção do feito sem resolução do mérito (art. 321, parágrafo único e art. 485, I,
do NCPC), a fim de acostar novamente aos autos os documentos que acompanham a exordial, uma vez
que ilegíveis em várias passagens. Recife, data da autenticação eletrônica. Juiz(a) de Direito em
exercício cumulativo

14/09/2020 15:48
Conclusos para decisão

14/09/2020 15:48
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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